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Senhor Presidente: 

 

 

 

  

 
Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que proceda a estudos com o proprietário da empresa que realiza 

o transporte coletivo urbano na cidade com o objetivo de que os serviços prestados 

sejam estendidos aos sábados e domingos. É preciso que nesses dias pelo menos 

alguns horários sejam praticados pelo veículos.  

  A presente matéria atende reivindicação de usuários  da circular.  

 

Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena,  26 de março de 2012. 

 

 

 

Francisco Eduardo  Aniceto  Rossi 

= Vereador – PR = 

 

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 26 de março de 2012 
 

_________________________ 
Nelson Nabor Buzinaro 

= Presidente = 


